
ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

CONTRATO N° 042/2020 

Termo de Contrato de Contratação de Empresa 
especializada  ern  climatização que entre si fazem a 
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe e a firma  

RAE  EMPRESA SERGIPANA DE 
CLIMATIZAÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de 
Fornecimento de Material de Consumo, que entre si fazem por esta e na melhor forma de direito, a 
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, CG.C. n° 13.170.840/0001-44, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente Deputado  Luciano  Bispo de Lima e 

pelo Primeiro Secretário Deputado Jéferson Andrade, ambos brasileiros, residentes nesta Capital e 
do outro, a Firma  RAE  EMPRESA SERGIPANA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA, estabelecida na 
Av. Hermes Fontes n° 1502, bairro Luzia, Aracaju/Se, inscrita no C.N.P.J. sob n° 14.272.076/0001-
80, Inscrição Estadual no 27.151.096-0, inscrição Municipal no 1038030 denominada 
CONTRATADA , representada pelo Sr. José lúcio Pereira Campos, inscrito no CPF n° 
609.554.225-15, decorrente da LICITAÇÃO N° 016/2020- PREGAO PRESENCIAL N° 
016/2020 DO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL, conforme o Processo N° 01940-5/2020, 
devidamente autorizado pelo Ato da Mesa n°23.248, de 26 de agosto de 2020, publicado no Diário 
Oficial de n° 28.499, de 03 de setembro de 2020 de acordo com o que determina a Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
obedecendo integralmente os regulamentos aprovados pelo Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e pelo Decreto Estadual n° 26.531, de 14 de outubro de 2009, e, ainda, pela Lei 
Estadual n° 6.206/2007, alterada pela Lei n° 7.996/2015 e Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e pela Lei Complementar n° 123/06 em sua atual 
redação (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) observadas às 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais., pelas cláusulas e condições do ato 
convocatório. têm justos e contratados por este e na melhor forma de direito, o que adiante se segue 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

O presente ajuste objetiva a contratação de empresa especializada em climatização para transporte e 
instalação das 120 (cento e vinte) condensadoras dos aparelhos de ar condicionado existentes, para 
os armários criados no novo projeto arquitetônico do prédio sede deste Poder, conforme 
especificações constantes no Pré-Projeto e Projeto Básico- Anexo I do Edital do Pregão N° 
016/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA — ESPE IFICAÇÃO iAOs  
SERVIÇOS E MATERIAIS  

2.1. A adequação compreende a transferência das 120(cento e vinte) condensa oras, hoje  instal  

á
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“Yermo de Conirato de Contratação de Empresa
espe¡iaªi¸ada em ¡ªimati¸ação ¯³e entre si ¤a¸em a
Assem ªeia Le¥isªati´a do cstado de Ser¥ipe e Ğ ¤irma
RAE EMPRESA SERGIPANA DE
CLIMATIwAąāO LTDA

Peªo presente instr³mento parti¡³ªar de Contrato de
come¡imento de Materiaª de Cons³moI ¯³e entre sī ¤a¸em por esta e na meª¦or ¤orma de direitoI Ğ
Assem ªeia Le¥isªati´a do Estado de Ser¥ipeI CGCKnº NPKNT0K840/000NJ44I dora´ante denominada
CONTRATANTEIneste ato representada peªo se³ Presidente Dep³tado L³¡iano Bispo de Lima e
peªo Primeiro Se¡retğrio Dep³tado għ¤erson AndradeI am os  rasiªeirosIresidentes nesta Capitaª e
do o³troI a cirma RAE EMPRESA SERGIPANA DE CLIMATIwAąāOLTDAI esta eªe¡ida na
A´K eermescontes nº NR02I  airro L³¸iaI Ara¡a¨³/SeI ins¡rita no CgNKPgK so  nº N4K2T2K0TS/000NJ
80I Ins¡rição Estad³aª nº 2TKNRNK0VSJ0I ins¡rição M³ni¡ipaª nº N0P80P0 “denominada
CONTRATADA I representada peªo Sr gosħ ªĸ¡io Pereira CamposI ins¡rito no CPc nº
S0VKRR4K22RJNRI de¡orrente da LICIcAąāO Nº 0NS/2020J PREGāO PRESENCIAL Nº
VNS/2020 DO TIPO MENOR PREąO POR GLOBALI ¡on¤orme o Pro¡esso Nº 0NV40JR/2020I
de´idamente a³tori¸ado peªo Ato da Mesa nº 2PK248I de 2S de ¥osto de 2020I p³ ªi¡ado no Diğrio

O¤i¡iaª de nº 28K4VVI de 0P de setem ro de 2020 de a¡ordo ¡om o ¯³e determina a Lei coderaª nº
N0KR20I de NT de ¨³ª¦o de 2002I eI s³ sidiariamente peªa Lei nº 8KRSSI de 2N de ¨³n¦o de NVVPI
o ede¡endo inte¥raªmente os re¥³ªamentos apro´ados peªo De¡reto cederaª nº PKRRRI de 08 de
a¥osto de 2000 ħ peªo De¡reto Estad³aª nº 2SKRPNI de N4 de o³t³ ro de 200VI eK aindaI peªa Lei
Estad³aª nº SK20S/200TI aªterada peªa Lei nº TKVVS/20NR ¡ Lei cederaª nº 8K0T8I de NN de setem ro
de NVV0 ECıdi¥o de De¤esa do Cons³midorF e peªa Lei Compªementar nº N2P/0S em s³a at³a>
redação EEstat³to Na¡ionaª da Mi¡roempresa e da Empresa de Pe¯³eno PorteF o ser´adas Ğs
aªteraçĳes posterioresintrod³¸idas nos re¤eridos dipªomas ªe¥aisK peªas ¡ªğ³s³ªas e ¡ondiçĳesdo ato
¡on´o¡atırioKtĨm ¨³stos ħ ¡ontratadospor este ħ na meª¦or ¤orma de direitoI o ¯³e adiante se se¥³e
mediante as ¡ªħ³s³ªas e ¡ondiçĳes so¥³īntesW
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instaªação das N20 E¡ento C ´inteF ¡ondensadoras dosapareª¦os de ar ¡ondi¡ionado e¶istentesI para
os armğrios ¡riados no no´o pro¨eto ar¯³itetĲni¡o do prħdio sede deste PoderI ¡on¤orme
espe¡i¤i¡açĳes ¡onstamtes no PrħJPro¨eto e Pro¨eto Bğsi¡oJ Ane¶o I do Editaª do Pre¥ão Nº
0NS/2020K I

=

a



ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

nos corredores de circulação, para os armários projetados; 
2.2. Para transferência deverão ser fornecidos tubulação, gás e acessórios a seguir elencados e 
quantificados no Pré-Projeto- Anexo I do Edital do Pregão N° 016/2020. 
2.3. Por ser considerado serviço de engenharia deverá ser emitida a  ART.  
2.4. A logística empregada nas transferências e instalações das condensadoras é de responsabilidade 
da Contratada, que deverá respeitar as normas técnicas e acompanhar o padrão já executado pela 
Contratante. 

3.1. Os serviços serão prestados no edificio sede da Contratante e deverão ser acordados 
previamente com a Diretoria Administrativa, através do telefone 3216-6654, localizada no 2° andar 
do referido prédio; 
3.2. Os serviços de transferência, salvo solicitação em contrário, deverão ser executados durante 
o horário de expediente da Contratante, a saber das 07 às 18 horas, de segunda a sexta-feira. 
3.3. Os serviços devem ser sempre realizados Por profissionais com os conhecimentos necessários 
sobre as ferramentas, materiais, peças, técnicas e itens envolvidos, de modo a não prejudicar o 
funcionamento dos setores nem tampouco o bom andamento das atividades de seus ocupantes. 3.4 A 
Coordenadoria de Serviços e Manutenção, através do setor de Engenharia e Arquitetura da 
Contratante prestará todas as informações necessárias e supervisionará a execução dos serviços 
objeto deste termo. 

3.5. Os funcionários da Contratada deverão estar devidamente fardados e identificados com 
crachá na ocasião da instalação e substituição das condensadoras. 
3.6. Ao final dos serviços, a Contratada deverá entregar à fiscalização, a bauxa da  ART  de 
execução dos serviços, informando o prazo de garantia dos mesmos, bem como as diretrizes para o 
correto uso e operações de manutenção. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços, após o recebimento definitivo, terão uma garantia de noventa dias; 
4.2. Declaração fumada pela Contratada que todos os materiais utilizados e mão de obra são de 
primeira qualidade, comprometendo-se a correção de todos os defeitos não provenientes do uso 
normal da instalação, os quais porventura sobre venham durante o prazo de noventa dias a contar da 
data do recebimento definitivo. 
4.3. A Contratada obrigar-se-á a reparar, imediatamente, todo e qualquer item do objeto deste 
Contrato que apresentar algum defeito, alguma deficiência de qualidade ou estiver fora das medidas 
solicitadas/apresentadas. 
4.4. 	A Contratada ficará obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o,serviço 
prestado com vício ou incorreção decorrente de execução irregular ou produto fornecido com 
defeito, de modo a adaptá-los às especificações contidas no Projeto Básico- 	exo I do Pregão 
016/2020, bem como na proposta da Contratada. 	 41k 	7 

CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO DE ENTREGA E 
INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA INSTALAÇÃO E  
SUBSTITUICÃO  
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nos corredores de circulação, para os armários projetados; . o
2.2. Para transferência deverão ser fornecidostubulação, gáse acessórios a seguir elencados e
quantificados no Pré-Projeto- Anexo I do Edital do Pregão Nº 016/2020.
2.3. Por ser considerado serviço de engenharia deverá ser emitida aART. o
24, A logística empregada nas transferências e instalações das condensadoras éde responsabilidade
da Contratada, que deverá respeitar as normas técnicas e acompanhar o padrão já executado pela
Contratante,

CLÁUSULATERCEIRA

—

DA INSTALAÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO

3.1. Os serviços serão prestados no edifício sede da Comiratamie e deverão ser acordados
previamente com a Diretoria Administrativa, através do telefone 3216-6654, localizada no 2º andar
do referido prédio;
32. Os serviços de transferência, salvo solicitação em contrário, deverão ser executados durante
o horário de expediente da Contratante, a saber das 07 às 18 horas, de segunda a sexta-feira.
3.3. Os serviços devem ser sempre realizados por profissionais com os conhecimentos necessários
sobre as ferramentas, materiais, peças, técnicas e itens envolvidos, de modo à não prejudicar o
funcionamento dossetores nem tampoucoo bom andamentodas atividades de seus ocupantes. 3.4 A
Coordenadoria de Serviços e Manutenção, através do setor de Engenharia e Arquítetara da
Contratante prestará todas as informações necessárias e supervisionará a execução dos serviços
objeto deste termo.
35. Os funcionários da Contratada deverão estar devidamente fardados é identificados com
crachá na ocasião da instalação e substituição das condensadoras.
36. Aofinal dos serviços, a Contratada deverá entregar à fiscalização, a bauxa da ART de
execução dos serviços, informando o prazo de garantia dos mesmos, bem como as diretrizes para
correto usoe operações de mamutenção.

CLÁUSULA QUARTA

—

DA GARANTIA DOS SERVICOS

4.1. Os serviços, após o recebimento definitivo, terão uma garantia de noventa dias;
42. Declaração firmada pela Contratada que todos os materiais utilizados e mão de obra são de
primeira qualidade, comprometendo-se a correção de todos os defeitos não provenientes do uso
normal da instalação, os quais porventura sobre venham durante o prazo de noventa dias à contar da
data do recebimento definitivo.
43. A Contratada obrigar-so-á a reparar, imediatamente, todo e qualquer item do objeto deste
Contrato que apresentar algum defeito, algumadeficiência de qualidade ou estiver fora das medidas
solicitadas/aprosentadas,
4.4. A Contratada ficará obrigada a corrigir, total ou parciimente, às suas expensas, o serviço
prestado com vicio ou incorreção decorrente de execução irregular ou produto forneçido com
defeito, de modo a adaptá-los às especificações contidas no Projeto Básico- Anexo 1 do Pregão
016/2020, bem como na proposta da Contratada. q

 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO!DE ENTREGA E
INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS
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5.1. 0 prazo da prestação dos serviços de adequação será de até 60 (sessenta) dias corridos, contado 
a partir da entrega da Nota de Empenho emitida pela Contratante, e/ou assinatura do contrato o que 

ocorrer por último. 
5.1.1 A Contratada somente iniciará os serviços, após o aceite dos materiais pelo Setor de 
Engenharia e Arquitetura, concluindo os serviços com os testes finais. 
5.2. Os serviços de instalação e substituição serão prestados no edificio sede da Contratante. 
5.3. Os serviços e materiais utilizados deverão estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no Pré-Projeto e Projeto Básico- Anexo I do Pregão 016/2020, bem como na proposta 
da Contratada, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação 
das penalidades contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA —DA VIGÊNCIA  

6.1. 0 presente contrato vigorará a partir da sua assinatura/emissão da nota de empenho, por 
sessenta dias, passíveis de prorrogação, desde que devidamente justificada, ressalvadas as garantias 
dos serviços, está de noventa dias, a partir do recebimento definitivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTES DE RECURSOS E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas do presente Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 

Função — Subfunção - Programa de Governo-Projeto ou Atividade: 01101.01.031.0026.0276 - 
Coordenação da Ação Legislativa; Categoria Econômica - Grupo de Despesa-Modalidade de 
Aplicação: 3.3.90.00 —Despesas Correntes- Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas; Item 
de gasto: 3.3.90.39.17- Reparo e Manutenção de Máquinas e Equipamentos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

8.1. Caberá a Coordenadoria de Serviços e Manutenção, através do setor de Engenharia e 
Arquitetura, conjuntamente, a fiscalização do fiel cumprimento da prestação dos serviços de 
adequação de que trata o objeto e especificações constantes neste processo, bem como o atesto no 
corpo da Nota Fiscal/Fatura e a gestão à Diretoria Administrativa e/ou Diretoria Geral; 
8.2. Caberá à Fiscalização o direito de rejeitar os serviços de substituição e instalação que não 
satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua 
pronta e imediata reparação a fim de atender ao padrão existente, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 	, 
8.3. Os materiais empregados nos serviços de substituição e instalação, bem como as 
ferramentas, peças e materiais utilizados deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e 
das especificações estabelecidas no Projeto Básico- Anexo I do Pregão 016/2020, bem como na 
proposta da Contratada, sendo que a inobservância desta condição implicará a rec isa do mesmo, 
bem como o seu devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
8.4. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
8.4.1. Encaminhar à Coordenadoria de Serviços e Manutenção todas as 	ciasque impliquem 
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5.1. O prazo da prestação dos serviços de adequação será de até 60 (sessenta) dias corridos, contado

a

partir da entrega da Nota de Empenho emitida pela Contratante, e/ou assinatura do contrato o que

ocorrer porúltimo. . o

5.1.1 A Contratada somente iniciará os serviços, após o accite dos materiais pelo Sctor de

Engenharia e Arquitetura, concluindo os serviços com os testes finais. —
52. Osserviços de instalação e substituição serão prestados noedifício sede da Contratante.

53. Osserviços e materiais utilizados deverão estar rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas no Pré-Projeto e Projeto Básico- Anexo L do Pregão 016/2020, bem como na proposta

da Contratada, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação

das penalidades contratuais.

CLÁUSULA SEXTADAVIGÊNCIA

6.1. O presente contato vigorará a partir da sua assinatura/emissão da nota de empenho, por
sessenta dias, passíveis de prorrogação. desde que devidamente justificada, ressalvadas as garantias
dos serviços, está de noventa dias, a partir do recebimento definitivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - FONTES DE RECURSOS E
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas do presente Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
Função — Subfinção - Programa de Governo-Projcto ou Atividade: 0110101,031.0026.0276 -
Coordenação da Ação Legislativa; Categoria Econômica - Grupo de Despesa-Modalidade de
Aplicação: 3.3.90.00 —Despesas Correntes- Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas; Item
de gasto: 3.3.90.39.17- Reparo e Manutenção de Máquinas e Equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAFISCALIZAÇÃO E GESTÃO

8.1. Caberá a Coordenadoria de Serviços e Manutenção, através do setor de Engenharia eArquitetura, conjuntamente, a fiscalização do fel cumprimento da prestação dos serviços de
adequação de que trata o objeto e especificações constantes neste processo, bem como oatesto no
corpo da Nota Fiscal'Fatura e a gestão à Direloria Administrativa e/ou Diretoria Geral;
82. Caberá à Fiscalização o direito de rejeitar os serviços de substituição e instalação que não
satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem comode exigir sua
pronta imediata reparação a fim de atender ao padrão existente, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização. ,
83. Os materiais empregados nos serviços de substimição o instalação, bem como as
ferramentas, peças € materiais utilizadosdeverão estar rigorosamente dentro das normasvigentes o
das especificações estabelecidas no Projeto Básico- Anexo 1 do Pregão 016/2020, bem como na
proposta da Contratada. sendo que a incbservância desta condição implicará recusa do mesmo,
bem como o seu devido tefazimento e/ou adequação, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de
reclamação ou indenização. h
84. À Fiscalização compeie,entre outras atribuições: f
8.4.1. Encaminhar à Coordenadoria de Serviços e Manutenção todas
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em multas a serem aplicadas a Contratada que dará conhecimento a Diretoria Administrativa e/ou 
Diretoria Geral; 
8.4.2. Verificar a conformidade da execução do objeto  corn  as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do material. 
8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
8.6. Ao gestor do contrato compete: 
8.6.1 0 auxílio na revisão das cláusulas contratuais; 
8.6.2 0 acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos na execução 
contratual; 
8.6.3 a aplicação de penalidades ao contratado; 
8.6.4 a rescisão do contrato nos casos previstos e confecção de aditivos. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

9.1. Os serviços serão recebidos conforme o  Art.  73, inciso I, letra "a" e "h" e seus parágrafos da 
Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
9.2. Cumpridas todas as etapas contratadas e estando os serviços de substituição e instalação das 
condensadoras em pleno funcionamento será formalizado o recebimento. 
9.3. Será constituída. uma Comissão formada pelo Setor de Engenharia e Arquitetura, 
Coordenadoria de Serviços e Manutenção e/ou Diretoria Administrativa para o acompanhamento, 
recebimento dos serviços; 
9.4. Ao fmal dos serviços, a Contratada deverá entregar à fiscalização, a baixa da  ART  de 
execução dos serviços, informando o prazo de garantia dos mesmos, bem como as diretrizes para o 
correto uso e operações de manutenção. 
9.5. Os materiais utilizados na substituição e instalação das condensadoras deverão ser novos, não 
recondicionados, de primeiro uso, e deverão ser entregues em perfeito estado, sem marcas, 
amassados, arranhões ou outros problemas tisicos. 
9.6. Após a emissão do documento de aceitação definitivo deverá ter início o período de garantia. 

CLÁUSULA DECIMA — DO VALOR E FORMA DE  
PAGAMENTO 

10.1. As despesas com a contratação corresponderão ao valor total de R$ 105.979,00 (cento e cinco 
mil, novecentos e setenta e nove reais). 
10.2 0 pagamento será efetuado em parcela (mica; até o 5° dia útil do mês subsequenr, mediante 
apresentação no protocolo da Contratante, da documentação hábil à quitação: 
I — Nota fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Coordenadoria de Serviços e Ma4utenção e/ou 
Diretor Administrativo; 
II — Cumprimento da Resolução do TCEISE 208 de 06 de dezembro de 20 
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em multas a serem aplicadas a Contratada que dará conhecimento a Diretoria Administrativa e/ou
Diretoria Geral;
842. Verificar a conformidade da execução do objeto com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do material.
8.5.

—

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inchusive peramte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar. 70 da Lei nº 8.666, de
1993,
8.6. Aogestor do contrato compete:
8.6.1 O muxílio na revisão das cláusulas contratuais;
862 O acompanhamento da qualidade, economia c minimização de riscos na execução
contratual;
8.6.3 a aplicação de penalidades ao contratado:
8.64 a rescisão do contrato noscasos previstos e conftoção de aditivos.

e ULA  NONA DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

 

  

9.1. Os serviçosserão recebidos confurmeo Art. 73, inciso 1, letra "a* c "b”e seus parágrafos da
Lei 8.666/93, com alteraçõesposteriores;
9.2, Cumpridas todas as elapas contratadas e estando os serviços de substituição e instalação das
condensadoras em pieno funcionamento será formalizado 0 recebimento.
9.3. Será constituída. uma Comissão formada pelo Setor de Engenharia e Arquitetura,
Coordenadoria de Serviços e Manutenção e/ou Diretoria Administrativa para o acompanhamento,
recebimento dos serviços;
9.4, serviços, a Contratada deverá entregar à fiscalização, a baixa da ART de
execução dos serviços, informandoo prazo de garantia dos mesmos, bem comoas diretrizes para o
correto uso € uperações de manutenção.
9.5. Os materiais utilizados na substituição c instalação das condensadoras deverão ser novos, não
recondicionados, de primeiro uso, e deverão ser entregues em perfeito estado, sem marcas,
amassados, arranhões ou outros problemas fisicos.
9.6. Após a emissão do documento de aceitação definitivo deverá ter início o periodo de garantia.

  

  

 

CLÁUSULADECIMA

-

DO VALOR

 

RMA DE

  

10.1. As despesas com a contratação corresponderão ao valor total de R$ 105.979,00 (cento e cinco
mil, novecentose setenta e nove reais).
16.2 O pagamento será efetuado em parecia Única, até o 5º dia útil do mês subsequeme, mediante
apresentação no protocolo da Contratante, da documentação hábil à quitação:
1— Nota fiscal/Falura, devidamente atestada pela Coordenadoria de Serviços e Magutenção e/ou
Diretor Administrativo, Vea
11— Cumprimento da Resolução do TCEISE 208 de 06 de dezembro deco h



ESTADOS DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

10.3. Não haverá reajuste de preços. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será 
atualizada segundo a variação do INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data 
do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à 
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não 
aceitação da mercadoria. 
10.4. De acordo com o  art.  185.  do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, 
recolherá o imposto correspondente à diferença T entre: a alíquota interna e a interestadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE  

11.1 São obrigações da Contratante: 
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Pré-Projeto e Projeto 
Básico- Anexo I do Pregão 016/2020, bem como,aa proposta da Contratada, 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Contrato, no Pré-Projeto e Projeto Básico-
Anexo I do Pregão 016/2020, bem como na proposta da Contratada, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio do Setor de 
Engenharia/Arquitetura; 
11.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada o no valor correspondente a contratação, no prazo e fonna 
estabelecidos neste Contrato; 
11.1.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações da Contratada: 
12.1.1. Fornecer mão de obra especializada para a prestação dos serviços de transferência das 
condensadoras, sob supervisão de engenheiro habilitado; 
12.1.2. Fornecer desenhos de detalhamento para aprovação do contratante, com as características 
descritas no Pré-Projeto e Projeto Básico- Anexo I do Pregão 016/2020. 
12.1.3. Antes do início dos serviços, a Contratada deverá analisar e endossar os dados, diretrizes e 
exiguidade do projeto, apontando com antecedência os pontos que eventualmente possam discordar, 
responsabilizando-se consequentemente por seus resultados, para todos os efeitos futuros. 
12.1.4. A Contratada será responsável pelos alinhamentos, folgas, ajustes, isolameto, pintura de 
suportes, garantia e acabamento geral de, todo o serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE 's.  DS  SAN ÕES 
ADMINISTRATIVAS 	 At 

ESTADO DE SERGIPE
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10.3. Não haverá regjuste de preços. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será
atualizada segundo a variação do INPC,desde a data final do período de adimplemento, até a data
do efetivo pagamento. Para o efeilo deste itém, não serão computados os atrasos atribuíveis à
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não
aceitação da mercadoria. - :
10.4. De acordo com o art: 185-do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que ádquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferençaentrea alíquota intema e a interestadual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

11.1 São obrigações da Contratante:
11.11. Receber à objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Pré-Projeto e Projeto
Básico- Anexo 1 do Pregão 016/2020, bem comona proposta da Contratada;
11.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços reccbidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Contrato, no Pré-Projeio e Projeto Básico-
Anexo I do Pregão 016/2020, bem como na proposta da Comratada, para fins de aceitação e
recebimento definitivo:
1.1.3. Commicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.74, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contraada, por meio do Setor de
Engenharia/Arquiterura:
12.1,5. Efetuar 0 pagamento a Contratada o no valor correspondente a contratação, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
11.16, A Contratante não responderá porquaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadosà execução do objcio do presente Termo, bem comopor qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

-

DAS OBRIGAS
CONTRATADA.

12.1. São obrigações da Contratada:
12.1.1. Fornecer mão de obra especializada para a prestação dos serviços de transferência das
condensadoras,sob supervisão de engenheiro habilitado;
12.12. Fomecer desenhos de, deislhamento para aprovação do contratante, com as características
descritas no Pré-Projeto e Projeto Básico- Anexo I do Pregão 016/2020.
12.13. Antes do início dosserviços, a Contratada deverá aualisar e endossar osdados, diretrizes e
exiguidade do projeto, apontando com antecedência os pontos que eventusimente possam discordar,
responsabilizando-se consequentemente por seusresultados, para todos osefeitos futuros.
121,4. A Contratada será responsável pelos alinhamentos, folgas, ajustes, isolamefio, pintura de
suportes,garantia e acabaraento geral detodo o serviço. NH

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE!!
ADMINISTRATIVAS   h

Se



ESTADO DE SERGIPE 
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13.1. Com  fundamento no artigo 70  da Lei n°10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante e a adjudicatária que: 
13.1.1. não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
13.1.2. deixar de entregar documentaçío éxigida no ato convocatório e contrato; 
13.1.3. apresentar doctunentação falsa; 
13.1.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
13.1.5. não mantiver a proposta; 
13.1.6. falhar ou fraudar na entrega do objeto; 
13.1.7. comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.8, fizer declaração falsa; 
13.1.9. cometer fraude fiscal. 
13.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Contratante, inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 
13.2.1. advertência por escrito; 
13.2.2. multa de: 

a) 0,5%(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado caso o material seja entregue 
com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 20%(vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior a 15 (quinze) dias; 

c) 30%(trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
13.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente  corn  a de advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar  corn  a administração da Contratante 

CLÁUSULA DÉCEVIA OUARTA-- DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Fazem parte inteigttute • deste Contrato independente de transcrição, a proposta apresentada 
pela Contratada, ao Edital da LICITAÇÃO N° 016/2020 -PREGÃO PRESENCIAL N ° 
016/2020, com seus anexos que a Contratada expressamente declara conhecer, ratificando nes 
sua aceitação integral. 	• 
14.2. A Contratante poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços, no todo ou  ern  parte, sempre 
que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exi \rveis. 
14.3. No interesse da Contratantc, o objeto da contratação poderá  softer  acréscim s ou supressões, 
nos termos do artigo 65, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,  corn  a 	esentação das 

&
ESTADO DE SERGIPE.

ASSEMBLEIALEGISLATIVA

43,1. Com fundamento-no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido delicitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiospelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a
ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais € multa licitante e a adjudicatária que:
13.L.L. não cetizar ou não aceitar é-nota de. empenho, quando convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta;
13.1.2. deixar dé entregar documentação exigida no ato convocatório e contrato;
13.13. apresentar documentação falsa;
13.14, ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
13,1.5. não mantiver a proposta;

13.1.6. falhar ou fraudar naentrega do objeto;
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.8,fizer declaração falsa;
13.1.9. cometer fraude fiscal.
13.2. Com fundamento nos artigos $6 é 87 da Leinº 8.666/93, a Coniratada ficará sujeita, no caso
de atraso injustificado, assim considerado pela Contratante, inexecução parcial ou inexecnção iotal
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a próvia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
132.1, advertência por escrito;
132.2. multa de:

a) 0,5%feinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado caso o material seja entregue
com atraso, limitada incidência15 (quinze) dias;

b) 20%(vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em. caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior a 15 (quinze) dias;

e) 30%(trinia por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexccução total da obrigação
assumida;

13.2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação é impedimento de contratar com a
Coniratante, pelo prazo deaté 2 (dois) anos;
13.3. As sanções de multa poderãoser aplicadas à Comratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária para licitar e contratar com a administração da Contratame

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-- DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1, Fazem parte integrante deste Contratoindependente detranscrição, a proposta apresentada
pela Contratada, ay Edital da LICITAÇÃONº 016/2020 -PREGÃO PRESENCIALN >
916/2020, com seusanexosque a Cuniratada expressamente declara conhecer, ratificandores)
sua aceitação integral. é
142. A Contratante poderá, à quálguer lempo, recusar os serviços, nO todo ou em parte, sempre]
quenãoatender ao estipuladoneste Termo on aos padrõestécnicos de qualidade exigíveis.
14,3, No interesso da Contritsate, o objeto da contratação paderá sofrer acréscimo ou supressões,
nostermos do artigo 65, da Tei no 8.666/93 o alterações posteriores, com a dpresentação das “|

bt
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devidas justificativas. 
14.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido  ern  lei, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
14.5. Nos preços propostos já deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários 
para a perfeita execução dos serviços objeto do, presente Termo, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, -fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, transporte, materiais e acessórios para instalação. Não será permitido, portanto, que tais 
encargos sejam discriminados em separado 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, ensejará sua 
rescisão nos termos dos artigos 78 a80 da Lei n.° 8.666/93 em sua redação atual. 

CLÃ U SULA DÉCIMA SEXTA — FORO  

Fica eleito o foro da Cidade de Aracaju-Sergipe  corn  exclusão de qualquer outro, para dirimir as 
questões que possam surgir. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, em presença 
das testemunhas abaixo 	que  pr  duzam os dem.' -i tos decorrentes deste ato. 

TESTEMUNHAS: 
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devidas justificativas.
14.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.
145. Nospreços propostosjá deverão estar inclusos todos os custos direios e indiretos necessários
para a perfeita execução dos serviços objeto do- presente Termo, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais; comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, transporte, materiais e acessórios para insialação. Não será permitido, portanto, que tais
encargos sejam discriminados em separado

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

inexecução total ou parcial do objero deste Contrato, ensejará sua
rescisão nos termos dos artigos78 a 80 daLei n.º 8.666/93 em sua redação atual.

cl ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

Ficaeleito o foro da Cidade de Aracaju-Sergipe com exclusão de qualquer outro, para ditimir as
questões que possam surgir.
E,porestarem justos e contratados, assiniin o presente em 03 (três) vias de igual tcor, em presença
das testemunhas abaixo, ie produzam os dermai tos decorrentes deste ato.

 

  

 

r Secretário =Contratante  
  

 

SA SERGIPANA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA
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EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2020 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE 

CONTRATADO:  RAE  EMPRESA SERGIPANA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.. 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CLIMATIZAÇÃO PARA 

TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DAS 120 (CENTO E VINTE) CONDENSADORAS DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO EXISTENTES, PARA OS ARMÁRIOS CRIADOS NO 

NOVO PROJETO ARQUITETÔNICO DO PRÉDIO DESTA SEDE DO PODER 

VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA OU DA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

BASE LEGAL: LEI N° 8.666/93 EM SUA REDAÇÃO ATUAL 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2020 

ARACAJU, 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES ALVES 

4%
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2020

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLAIVA DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADO: RAF EMPRESA SERGIPANADE CLIMAIIZAÇÃO LTDA.

OBJETO; À CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA EMCLIMATIZAÇÃO PARA

TRANSPORIE E INSTALAÇÃO DAS 120 (CENTO E VINTE) CONDENSADORAS DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO EXISTENTES, PARA OS ARMÁRIOS CRIADOS NO

NOVO PROJETO ARQUITETÔNICO DO PRÉDIO DESA SEDE DO PODER

VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA OU DA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

BASE LEGAL: LHNº 8.666/93 EM SUA REDAÇÃO ATUAL

DATADAASSINATURA:01 DE DEZEMBRO DF 2026

     

ARACAJU, 03 DE DEZEMBRO DE2020

JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO CHAVESALVES



03/12/2020  Zimbra 

 

Zimbra 

 

alexandre.alves©alse.legsbr 

De : José Alexandre Ribeiro Chaves Alves 
	

Qui, 03 de dez de 2020 10:29 
<alexandre.alves@al.se.leg.br> 

	
2 anexos 

Assunto : <Nenhum assunto> 

Para : valtencira <valtencira@al.se.leg.br> 

Bom dia. 
Estou enviando os Extratos dos Processos 042/2020 e 41/2020, para publicação no 
Diário Oficial. 

Ext. do  Contrato  041-2020 - RAE  EMPRESA  SERGIPÃNICA DE 
CLIMATIZAÇÃO SA.odt 
21 KB 

Ext. do Contrato 041.2020 - INFRANET TECNOLOGIA EM 
COMUNICAÇÕES.odt 
22  KB  
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De José Alexandre Ribeiro Chaves alves Qui, 03 de dez de 2020 10:29
<alexandre.alvesQal.se.feg.br> 32 anexos

Assunto : <Nenhum assunto>

Para : valtencira <valtenciraQdal.se,leg.br>

Bom dia.
Estou enviando os Extratos dos Processos 042/2020 e 41/2020, para publicação no
Diário Oficial,

 

 

Ext. do Contrato 041-2020 - RAE EMPRESA SERGIPÂNICA DE
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* COMUNICAÇÕES.odt
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1.9  GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

NOTA DE EMPENHO 
DATA DO EMPENHO: 	NÚMERO: 	 POLKA:  

01/12/2020 	2020NE000960 	1 / 2 

UNIDADE GESTORA EMITENTE: 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

UG: 

011011 

GESTÃO: 

00001 

CEPJ: 

13.170.840/0001-44 

ENDEREÇO DA  US:  

AVENIDA IVO DO PRADO, S/N - CENTRO 

CIDADE: 

ARACAJU 

U.F.: 

SE 

CEP: 

49.010-050 

CRELIORL RAZÃO SOCIAL  -RAE  EMPRESA SERGIPANA DE CLIMATIZACAO LTDA 

NOME FANTASIA -CLJMA  CLEAN  

CNPJ: 

14.272.076/0001-80 

ENDEREÇO DO CREDOR: 

AVENIDA HERMES FONTES N. 1502 

CIDADE: 

ARACAJU 

U.F.: 

SE 

CEP: 

49.045-760 

CÓDIGO to.: 

01101 

PROGRAMA DE TRABALI10:  

01 031.0026.0276.0000 

NAT.  DA DESPESA: 

3.3.90.39 

FONTE: , 

0101000000 

IMPORTÂNCIA: 

105.979,00 

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO: 

CENTO E CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE  REAM  

FICHA FINANCEIRA: 	 ' 	' _ 

2020.011011.00001.0101000000.33000000.673 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES -, OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

MODALIDADE DE EMPENHO: 

2- ESTIMATIVO 

TIPO DE DESPESA.. 

1 - NORMAL 

N° DANE, DE REFERIÊNCIA: .... - 

LICITAÇÃO: 

0110112020000184 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

9 - PREGÃO PRESENCIAL o

ft

940-5

MERÓC 

/20 

	PROTOCOLO: 	:7 . 

REFERÊNCIA LEGAL 

LEI 10.520 DE 17/07/2002 

CONVÊNIO: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, 

JANEIRO: FEVE ,FiBIR. 	0: 
? 

0,00 

MARÇO: ABRIL: 

0,00 
MAIO: 

0,00 

JUNI-10C" 

0,00 

JULHO: 

0,00 

AGOSTO: 

000 
SETEMBRO: 

0,00 

OUTUBROL 

0,00 

NOVEMBRO: 

0,00 

DEZEMBRO: 

105.979,00 

ITENS DO EMPENHO 

ERVIC DE IN 	ALACA , 

409959-6 	3.3.90.39.17 

E DESINSTALACAO EM 
GERAL - CONTRATAÇÃO' 

PE  EMPRESA  ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE 
CLIMATIZAÇÃO,INSTALAÇÃ 
0 E SUBSTITUIÇÃO DAS 

CONDENSADORAS DOS 
ARES CONDICIONADOS 

0 2° E 6°ANDARES DO 
RÉDIO SEDE DA ALESE. 

. 

100 	 UNIDADE 
I 
I 

1 

I 

105 979.000o 	 105.979.00 
_ 
! 

. 

OBSERVAÇÃO 

Conforme Contrato N°042,2020,  corn  vigência de 60 dias a patir da sua assinatura,  pars  transporte e instalação das 120 condensadoras dos aparelhos de ar-condicionado existentes para o  now  projeto arquitetônico do prédio sede deste Poder. 

LOCALIDADE DE ENTREGA: 

AVENIDA IVO DO PRADO, EThl. PALÁCIO GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO. ARACAJU. TOTAL (RE) 105.979,00 

Data da impressão: 	03/12/2026 
	

Reap.  Impressão: 	ALEX  RODRIGO DE OLIVEIRA 

 

2! GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

 
 

  

 

  

 

 

 

 
 

 

   

 

 

  
  

 

 
 

  

 

 
 

  

 
 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

  
 

 

  
 

  

  

 

 

 

 

 

nurasomeano mao. ros
NOTA DE EMPENHO ortzsanão 2o20NEGO0S0 172

DADE GESTORATENTE ve [uh [o 7
ASSEMELHA LEGISLATIVA ento jon  jtastosaanconta
ESSO DADE TOR ve (EE
AVENIDANVODO PRADO. St. CENTRO uracass se fisom
CEEE RASSOCIAL RAE EMPRESA SERGIBANA DE GURMANBAGÃO LTOR E

NOME FANTASIA «CLIMA CLEAN “azranremorso
BETTO DOGADO EBIDE Co
AVENIDA MERMES FONTES1612 Arscado se usem
SSBET RGENANIDERABO NATDA SERPESA— [SME NROREANEIE
onto oras nascer gogo asso3s oreiceomo. [rasareno |
PRTANEA FORETERO:
CENTO E ONG MLNOVECENTOSE SEZENTA ENGVEREAIS :
FICHA FNANGEIRA: a 1
27200BOBO 3000078 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES  ourras Dessas Gdfiamyres |
MODALIDADE DE ENPENHO:— [APODEDESMESA: DEDAREDE RErERENG
2-EsTMANO fm DE RE
LIGITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: x i
Ono s20eoogoras Í
EPERENGiA LEÓAT |
Lsfosaope 17oreaooa '
TEVE

[CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO,
ro Ro: SR

eos eo em
se Rar, EssoRe aos ass | ses
Sereno: a] OVENERE DEE

o om 0597800

TENSDO Expeio

PE E RCo Esconaraneuoe 1 ! 1
i i CONTRATAÇÃO | Í !
poi Pecas
La ESPEGUAIZADA EM
it jus jascosss ENMATEAR i
O na Spacer o uxpape memo É sacras! i Pasimentuçioae l i| ARES CONDIGORAGOS jE CADARES SO Í Ê |
id Pre ese nasi i í Í

onsERvAção
SerCoroaecmgapageaaty pasaspotaçãots 120ontosarsar

  
 IDADE DE ENTREGA:

AVENIDA IVO DO PRADO, BN. PALACIO GOVERNADORnO ALVES MINO.ARAGA seas)
 

 

Bompreço ALEX RODRIGODE CLIVEIRA
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